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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 
 

 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº 306/03 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 
  O Vereador  que a presente subscreve, após cumprir 

as exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a contratação de 

Médicos Laringologista. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  Esta é uma reivindicação de grande importância para a 

população, visto que muitos pacientes que são atendidos por 

Clínicos Gerais, são encaminhados para o especialista, 

dificultando assim o atendimento, por não termos até o momento 

o Laringologista. Maiores informações em Plenário. 

 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2003. 

 

 

Edílson Gomes Ribeiro 

Vereador-autor 


